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DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br

ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 22 de outubro de 2024 .

RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO

Protocolo 0053910526

AVISO

AVISO DE MODIFICADOR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90292/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.004088/2024-04

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de operacionalização de recursos humanos, sob

demanda, para recrutamento/seleção e disponibilização de estagiários de nível superior, nos cursos de Arquitetura,

Artes ou Música, Artes Visuais, biblioteconomia, Ciências Biológicas, Comunicação social ou Jornalismo, Direito,

Educação Física, Engenharia Civil, Engenharia Elétrica, Geografia, História, Letra-Libras, Letras Português, Matemática,

Nutrição, Pedagogia, Psicologia, Ciências Contábeis, Administração ou Ciências Econômicas e Tecnologia da

Informação, inclusive o procedimento administrativo de pagamento das bolsas-auxílios e do auxílio transporte.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através do Pregoeiro nomeado na Portaria N.º 50/GAB/SUPEL,

publicada no DOE do dia 22 de julho de 2024, torna público aos interessados e, em especial, às empresas que

adquiriram o edital, que o mesmo sofreu alteração, cito o Termo de Referência, Anexo I do edital. As alterações estão

dispostas no Adendo Modificador(0053808049), publicado no comprasgov, bem como site desta Superintendência

Estadual de Compras e Licitações - SUPEL.

Data de Reabertura: 11/11/2024 às 10h00min (horário de Brasília – DF).

Endereço: no site de licitações www.comprasnet.gov.br

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio através do telefone (69) 3212-

9243 ou pelo e-mail: atendimentosupel@gmail.com

Publique-se.

Porto Velho/RO, 23 de outubro de 2024.

RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0054094134

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 270/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 610/2023

Data da Homologação: 15/10/2024 Processo nº 0046.067882/2022-81

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais, kit's, insumos e reagentes à realização de exames

de para atendimento das necessidades do núcleo de produtos e meio ambiente - prodema, quanto a insumos de uso

laboratorial específicos para o setor, para a realização de exames dos agravos de vigilância sanitária e ambiental

assim como exames que dizem respeito ao monitoramento dos programas vigiágua, agravos emergentes/epidêmicos

entre outros programas de monitoramento preconizados pelo ministério da saúde, assim como do sistema de saúde

estadual, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.
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CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro
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de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora
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0001

Meio de cultura com substrato

cromogênico definido ONPG-MUG -

para testes de presença e ausência

de Coliformes totais e Escherichia

coli em 100 mL em 24 horas.

Apresentação para amostras de

líquidos.

Características adicionais:

Fluorescência. Caixa com minimo

200 unidades. O método deve ser

aprovado pelo Standard Methods for

Examination of Water and

Wastewater. Validade mínima de 12

meses a partir da data de entrega.

Com data de validade de no mínimo

12 meses na hora da entrega do

produto. Registro MS/ANVISA, e

Certificado de Qualidade, quando

couber. Apresentação Comercial:

Embalagem/Caixa/Pacote/Rolo/

Bobina com minimo 200 unidades.

marca/tipo “ou equivalente”, “ou

similar”, “ou de melhor

qualidade”,"ou semelhante": Colilert

(Idexx); QF- coli (Quimaflex); Colitag

(Neogen)

85,00 CX
WP200I

COLILERT

R$

2.920,40

R$

2.197,20
-24,76

IDEXX BRASIL

LABORATORIOS

LTDA

0016

Solução padrão de Fluoreto

em água; Tipo: Material de

referência certificado;

Concentração: 1000 mg/L.

Volume: 100 mL. Solução

PADRÃO DE FLUORETO

seguindo todas as metodologias de

espectrofotômetria. Matriz: H2O.

Certificado de análise rastreável ao

Sistema Internacional de Unidades

(ABNT NBR ISO/IEC 17025

de 2017, item 6.5.2). Concentração:

1000 mg/L F. Volume de 100 mL.

Embalagem de HDPE. Validade

mínima de 12 meses. marca/tipo

“ou equivalente”, “ou similar”,

“ou de melhor qualidade”,"ou

semelhante": ACS Científica; HANNA;

DINÂMICA.

2,00 UND QMC
R$

88,24
R$ 64,68 -26,70

AWKALAB

PRODUTOS

PARA

LABORATORIO

LTDA
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0024

Solução PADRÃO DE ALUMÍNIO

Solução padrão de Alumínio

em água - seguindo todas as

metodologias (colorimetria, AAS,

ICP); Tipo: Material de referência

certificado - Certificado de análise

rastreável ao Sistema Internacional

de Unidades (ABNT NBR

ISO/IEC 17025 de 2017,

item 6.5.2); Concentração:

10 mg/L Al. Volume: 100 mL.

Matriz: HNO 31%. Embalagem

de PEAD. Validade mínima de 12

meses. marca/tipo “ou

equivalente”, “ou similar”, “ou de

melhor qualidade”,"ou semelhante":

ACS Científica; HANNA; DINÂMICA.

2,00 UND QMC
R$

74,97
R$ 70,56 -5,88

AWKALAB

PRODUTOS

PARA

LABORATORIO

LTDA

0028

Solução padrão de Potássio

em água; Tipo: Material de

referência certificado;

Concentração:

100mg/L K Nist. Volume: 100 mL.

marca/tipo “ou equivalente”, “ou

similar”, “ou de melhor qualidade”,

"ou semelhante": ACS Científica;

HANNA; DINÂMICA.

2,00 UND QMC
R$

79,10
R$ 74,48 -5,84

AWKALAB

PRODUTOS

PARA

LABORATORIO

LTDA

0031

CALDO DE

ENRIQUECIMENTO PARA

TESTE DE

SALMONELLA Embalagem de

500 gramas, constando data de

fabricação, validade, procedência,

registro e aprovação em órgão

competente. marca/tipo “ou

equivalente”, “ou similar”, “ou de

melhor qualidade”,

"ou semelhante": 3M; LCK; HIMEDIA;

2,00 FRASCO KASVI
R$

342,59
R$ 342,59 0,00

AWKALAB

PRODUTOS

PARA

LABORATORIO

LTDA

0035

MEMBRANA LABORATÓRIO

DE FILTRAÇÃO

HIDROFÍLICA. tipo: filtração,

material: nylon, formato: redonda,

porosidade: 0,45 um, dimensões:

cerca de 45 mm. Apresentando

excelentes resultados com

solventes aquosos e soluções

alcoólicas. Unidade de

fornecimento:

embalagem com 100 unidades

marca/tipo “ou equivalente”, “ou

similar”, “ou de melhor qualidade”,

"ou semelhante": Ptfe; UNIFIL;

LABORCLIN; KASVI

20,00 CX KASVI
R$

268,15
R$ 247,18 -7,82

LABTEK

COMERCIO DE

PRODUTOS

LABORATORIAIS

LTDA
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EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

00.377.455/0001-

20

IDEXX BRASIL

LABORATORIOS LTDA

RUA VICTORINO, 207 - JARDIM

MUTINGA

BARUERI -

SP

LIDIA MAYUMI

SHIGAKI

(11)

3594-

0830

04.880.181/0001-

49

AWKALAB PRODUTOS

PARA LABORATORIO LTDA

AVENIDA FARROUPILHA, 2661

SALA 01 - NOSSA SENHORA DAS

GRAÇAS

CANOAS -

RS

CARLOS

PATRICIO

CAMUSSETTI

MUNOZ

(51)

3115-

2326

07.185.891/0001-

47

LABTEK COMERCIO DE

PRODUTOS

LABORATORIAIS LTDA

RUA ANTONIO PINTO DE

MORAES, 220 - TORRE 1 APTO 14

CAMPINAS

- SP

MARCELLO JOSÉ

SALES FERREIRA

(19)

98808-

7796

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

MARIA DO CARMO PRADO

Diretora Executiva em Substituição/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0054095917

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 274/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90162/2024

Data da Homologação: 16/10/2024 Processo nº 0036.042719/2023-13

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de consumo "CIRURGIAS BARIÁTRICAS" visando a

manutenção e suprimento de cirurgias a serem realizadas no centro cirúrgico do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro –

SESAU/RO" EXERCÍCIO 2024/2025, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO


